TERMO DE COMPROMISSO DA INFORMAÇÃO DE NECESSIDADES DE COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA DO AGENTE DE DISTRIBUIÇÃO 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Secretário de Energia Elétrica do Ministério de Minas e Energia 
Esplanada dos Ministérios - Bloco “U” - 6o andar, Sala 609 
70065-900 - Brasília - DF 
 
[bookmark: _GoBack]Atendendo ao disposto na Lei no 10.848/2004, no Decreto no 5.163/2004, e na Portaria MME nº 281, de 26 de julho de 2017, para fins de programação de 2017 dos Leilões de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração e dos Leilões de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Empreendimentos de Geração Existentes  do Ambiente de Contratação Regulada – ACR, do Sistema Interligado Nacional – SIN, encaminho a Vossa Senhoria a tabela anexa, na qual apresento, dentre outros, os montantes, em MWmédios, das Informações de Necessidades de Compra de Energia Elétrica para atendimento a totalidade da carga, no submercado                                   , de cada ano destacado.

As informações acima referem-se às Necessidades de Compra de Energia Elétrica para atendimento a totalidade da carga dos anos de 2018 à 2023. 

As Informações de Necessidades, para cada ano, se referem aos montantes totais e não somente aos montantes incrementais em relação ao ano anterior.

A presente Informação reflete a posição deste Agente e podem ser consideradas para os objetivos estabelecidos no Art. 1º da Portaria MME nº 281 de 26 de julho de 2017, devendo ser ratificadas ou retificadas por ocasião dos processos de preenchimento das Declarações de Necessidades de Compra de Energia Elétrica de cada Leilão que venha a ser definido.

Considerando a necessidade de sigilo e reserva destas informações, o signatário se compromete a não divulgar seu conteúdo até a conclusão dos processos licitatórios de compra de energia elétrica. 


Local, Data.


(ass.) Representante legal do Agente de Distribuição.

